
PARECER JURÍDICO Nº 426/2020, DO PODER LEGISLATIVO

ASSUNTO:  ANÁLISE  JURÍDICA DO  PODER  LEGISLATIVO  SOBRE  O
PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  Nº  12/2020  –  ORIUNDO  DO  PODER
LEGISLATIVO.

EMENTA  DO  PROJETO: AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  ITAPOÁ  À
INSTITUIR  O CENTRO  DE GESTÃO  DE EVENTOS  MUNICIPAL E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - RELATÓRIO

Conforme requisição  de  análise  jurídica  promovida  pela  Presidência  da  Mesa
Diretora, e pelos vereadores membros das Comissões Permanentes da Casa, o presente parecer
traz análise ao Projeto de Lei   Ordinário   nº   1  2  /20  20  .

De autoria  do  Poder  Legislativo  –  Vereador  José  Antônio  Stoklosa  (PSD),  o
presente Projeto de Lei foi protocolado junto ao Setor de Protocolo e Controle Documental do
Poder  Legislativo  no  dia  07  de  fevereiro  de  2020,  sob  protocolo  nº  40/2020,  em  regime
ordinário.

No dia  10  de fevereiro  de  2020,  a  Proposição  deu entrada  no expediente  da
Reunião Ordinária. O Presidente da Câmara Vereador Ezequiel de Andrade (PR), após a leitura
da ementa da proposição pelo 1º Secretário, Vereador José Maria Caldeira (MDB), distribuiu o
Projeto de Lei para análise técnica das Comissões Permanentes da Casa, em regime ordinário.

É o sucinto relatório. Passo à análise jurídica.

II - ANÁLISE JURÍDICA

2.1 – Dos aspectos da Proposição em relação à forma prescrita em Lei

Conforme o artigo 47 da Lei Orgânica de Itapoá, trata-se de matéria permissível
de  iniciativa  pelo  Poder  Legislativo  –  Vereadores,  por  se  tratar  de  autorização  (não
obrigatoriedade)  de  ação  administrativa  ao  Poder  Executivo,  nas  condições  definidas  na
Proposição.

O Projeto  de  Lei  consta  instruído  com Exposição  de  Motivos,  sendo  esse  o
documento anexo necessário para análise e tramitação a Proposição.

O Projeto  foi  devidamente  publicado  na  pauta  com 48h  de  antecedência,  de
maneira  a  garantir  o  princípio  da  publicidade  e  com  observância  do  Art.  152,  §  1°,  do
Regimento Interno da Casa.

O Projeto está em conformidade com os Arts. 126 e 127 do Regimento Interno da
Casa, que trata do processo legislativo digital, bem como estão em conformidade com os Arts.
110 e 117 do Regimento Interno da Casa.

Por fim, em análise textual da redação da Proposição, nota-se a observância em
relação à Lei Municipal nº 747/2017, que dispõe sobre a técnica legislativa para elaboração de
Projetos de Lei. Assim, na sua forma, a Proposição não apresenta ilegalidades.

2.2 – Dos aspectos da Proposição em relação ao mérito administrativo

De autoria  do Poder  Legislativo,  o  presente Projeto  de Lei  busca autorizar  o
Poder Executivo do município de Itapoá a instituir o Centro de Gestão de Eventos Municipal, e
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dá outras providências.
Conforme análise sintética da Exposição de Motivos e Justificativa, o Centro de

Gestão de Eventos Municipal - CGEM, segue as diretrizes estipuladas pelo inciso I, do artigo 6º,
da Lei Nº 11.530/2007, para aderir ao Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania
– PRONASCI. Conforme disciplinado pela Lei nº 11.530/2007 e pela Lei nº 11.707/2008, trata-
se de um Programa executado pela União,  por meio da articulação dos órgãos federais,  em
regime de cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios e com a participação das
famílias  e  da  comunidade,  mediante  programas,  projetos  e  ações  de  assistência  técnica  e
financeira e mobilização social, visando à melhoria da segurança pública.

A Proposição respeita os limites e disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal
– Lei Complementar nº 101/2000, pois não apresenta impacto orçamentário e financeiro. Trata-
se de uma autorização, e que caberá ao Poder Executivo Municipal, se entender pertinente, em
desenvolver  as  atividades  nos  limites  das  Leis  Orçamentárias  e  do  Orçamento  vinculado  à
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito de Itapoá.

Após  leitura  e  análise  textual  da  matéria,  a  Proposição  não  conflita  com  a
competência privativa da União Federal (artigo 22 da CF/88) e também não conflita com a
competência concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (Art. 24, da CF/88).

Em relação às disposições contidas na Lei Orgânica de Itapoá (LOM) pertinentes
ao objeto da Proposição, destaca-se: 

Art. 13. Compete ao Município: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação Federal e Estadual, no que
lhe couber; 
[…]
VII - dispor sobre a organização, administração e execução
dos serviços municipais;
[...]
XIV -  estimular  a  participação  popular  na  formulação  de
políticas públicas e sua ação governamental, estabelecendo
programas  de  incentivo  a  projetos  de  organização
comunitária nos campos social e econômico, cooperativas de
produção e mutirões;

Art.  14.  É  de  competência  comum  do  Município,  da
União  e  do  Estado,  na  forma  prevista  em  lei
complementar federal:
[...]
XII - estabelecer e implantar política de educação para a
segurança do trânsito. (grifo nosso)

Assim, após análise,  destaca-se que o Projeto de Lei Ordinário nº 12/2020 não
apresenta ilegalidades. O objeto do texto é legal e constitucional e está elaborado conforme os
ditames regimentais da Câmara Municipal de Itapoá. Desta feita, opino pela regular tramitação,
nos termos do Regimento Interno da Casa.

É o entendimento deste corpo jurídico, s.m.j.
Itapoá/SC, 11 de fevereiro de 2020.

Francisco Xavier Soares – OAB/SC 7105
Assessor Jurídico

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Karolina Vitorino  – OAB/SC 57.718
Analista Jurídica

Câmara Municipal de Itapoá
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art.  45, §3º e §4º, da Lei Orgânica de Itapoá,
Resolução nº 14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para consultar a
autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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